
De 13-01-2005 - CTC/TCR/2633 /05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular
não autorizado pela STM.
FLOR DA MONTANHA TRANSPORTES e TURISMO. LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

00143/05 39215-A 13/01/2005 R$ 5.212,21 
(Reincidente)

De 17-01-2005 - CTC/TCR/ 2634 /05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado por

esta Secretaria.
VAGNER RAMIREZ

RF AIIPM DATA VALOR

00538/05 39218-A 17/01/2005 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regular

na RMSP.
JOEL RIBEIRO

RF AIIPM DATA VALOR

00421/05 39217-A 17/01/2005 R$ 104,24
LUCIANO EUGENIO DE MATOS

RF AIIPM DATA VALOR

00535/05 39216-A 17/01/2005 R$ 208,49 
(Reincidente)

De 18-01-2005 - CTC/TCR/2635 /05
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relacionado(s),
a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as disposições
dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular
não autorizado pela STM.
ANDERSON DA SILVA SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

00537/05 39292-A 18/01/2005 R$ 2.606,11
SILVANI GERMANO DE SOUZA

RF AIIPM DATA VALOR

00422/05 39291-A 18/01/2005 R$ 2.606,11
De 2-2-2005
Onde se lê: Com fundamento na atribuição que me é confe-

rida pelo artigo 42, inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 34.184/91,
aprovo a renovação do registro das empresas abaixo relaciona-
das na categoria de serviços de transporte coletivo de interesse
metropolitano sob o regime de fretamento.

INTERESSADO PROCESSO STM

Ancletur Transportadora Turística Ltda. - ME................10543/04
Transjoca Locadora de Veículos Ltda...............................9625/04

Leia-se: Com fundamento na atribuição que me é conferida
pelo artigo 42, inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 34.184/91,
aprovo o registro das empresas abaixo relacionadas na categoria
de serviços de transporte coletivo de interesse metropolitano sob
o regime de fretamento.

INTERESSADO PROCESSO STM

Ancletur Transportadora Turística Ltda. - ME................10543/04
Transjoca Locadora de Veículos Ltda...............................9625/04

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 15-2-2005
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria
D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licenças de
Perfuração: 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA -
Autos 9303315

Local: EMEF Maria de Lourdes da Silva Prado, P.A. Monte
Alegre VI, no município de Araraquara

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7607,93
- Leste 785,41 - MC 51

Interessado: LUZIA PEREIRA MONTEIRO E OUTROS - Autos
9702537

Local: Estância Monteiro, Córrego do Cateto, no município
de Sud Mennucci

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7714,88 - Leste 511,11 - MC 51

Interessado: EZIO PINTO SIMÕES - Autos 9805618
Local: Rua Joaquim Faustino Rosa, 400, Condomínio Vale

dos Lagos, no município de Tatuí
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7413,50 -
Leste 203,29 - MC 45

Interessado: EDUARDO JOSÉ DANTE - Autos 9805634
Local: Chácara do Vovo, Estrada Municipal, s/n, Monte

Amarelo, no município de Capivari
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7456,61 -
Leste 243,46 - MC 45

Interessado: CLUBE ATLÉTICO SOROCABA - Autos 9805665
Local: Rodovia Raposo Tavares, Km 105, no município de

Sorocaba
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7395,12 - Leste
246,48 - MC 45

Interessado: ELI MARIA DA CONCEIÇÃO LINARES RAMOS -
Autos 9805670

Local: Alameda Bela Adormecida, 659, Condomínio Terras
de São José, no município de Itu

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7421,77 - Leste
265,87 - MC 45

Interessado: LUIZ ALVARO DE GOES - Autos 9805687
Local: Av. 3 de Maio, 417, no município de São Roque
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7396,76 - Leste
282,49 - MC 45

Interessado: CONSÓRCIO CAMARGO CORREA/ANDRADE
GUTIERREZ/SIEMENS - Autos 9903382

Local: Rua Heitor dos Prazeres, 200, Vila Sonia, no município
de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,00 - Leste
322,99 - MC 45

Interessado: CONSÓRCIO VIA AMARELA - Autos 9903383
Local: Av. Queiroz Filho, 1365, Vila Hamburguesa, no muni-

cípio de São Paulo
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7395,35 - Leste
323,41 - MC 45

Interessado: G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LIMI-
TADA - Autos 9903388

Local: Rua Dr. Afonso Vergueiro, 1101 - Vila Maria, no muni-
cípio de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7398,20 - Leste
338,24 - MC 45

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso estará
condicionada à regularização dos demais usos dos recursos hídri-
cos.

Interessado: FIEL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA - Autos
9903389

Local: Av. Paulista, 1079, Bela Vista, no município de São
Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7392,95 -
Leste 331,30 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existencia de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o DAEE
poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência entre
os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do Artigo 15 da
Portaria DAEE acima citada.

Interessado: ERNESTO LINKA - Autos 9903406
Local: Estrada Mosteiro Nossa Senhora da Paz, 1665, no

município de Itapecerica da Serra
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7377,75 - Leste
307,92 - MC 45

Obrigação adicional: O usuário deverá solicitar a Outorga do
Direito de Uso para eventuais lançamentos, caso pretenda reque-
rer a devida autorização do DNPM para a exploração da água
mineral

Interessado: TERRA AZUL ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
S/C LTDA - Autos 9903412

Local: Estrada São Bento, s/n, Jardim Odete, no município de
Itaquaquecetuba

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7404,48 - Leste
364,09 - MC 45

Interessado: TERRA AZUL ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
S/C LTDA - Autos 9903413

Local: Rua Venancio Aires X Rua João Batista Nogueira,
Parque Uirapuru, no município de Guarulhos

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7405,09 - Leste
350,71 - MC 45

Interessado: TERRA AZUL ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
S/C LTDA - Autos 9903414

Local: Estrada do Pinheirinho, 79 - Rio Abaixo, no município
de Suzano

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7400,47 - Leste
367,52 - MC 45

O(s) interessado(s) acima citado(s), deverá(ão) obedecer às
disposições abaixo:

Ao usuário caberá, concluida a obra, requerer ao DAEE em
até 30 dias, a Outorga de Direito de Uso do(s) Recurso(s)
Hídrico(s), subterrâneo(s), de acordo com o que estabelece a
Portaria DAEE 717/96.

Ao responsável técnico caberá, concluída a obra, apresentar
ao DAEE em até 30 dias diretamente, ou através do usuário, rela-
tório pormenorizado contendo os elementos necessários a análi-
se da Outorga de Direito de Uso.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na hipó-
tese de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamen-
to atinente à espécie.

Esta licença, não desobriga o outorgado, a requerer a apro-
vação municipal, referente à legislação de uso e ocupação do
solo, e/ou o atendimento à legislação estadual e federal, referen-
te à proteção ambiental-(artigo 2º da Lei 4771/65-Código
Florestal), para viabilizar esta obra.

Quando da solicitação da Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hídrico subterrâneo, ou seja do(s) poço(S) ora licencia-
do(s), o usuário deverá comprovar ao DAEE, por meio de relató-
rio fotográfico, que cumpriu o disposto nos artigos 24 e 38 do
Decreto Estadual 32955/91, que regulamentou a legislação
Estadual 6134/88, e estabeleceu o Perímetro Imediato de
Proteção Sanitária e as Condições de Operação e Manutenção
do(s) poço(s):

Deverá ser reservada área, abrangendo um raio de dez
metros, a partir do ponto de captação, cercado e protegido com
telas, devendo o seu interior ficar resguardado da entrada ou
penetração de poluentes; as lajes de proteção dos poços de con-
creto armado, deverão ser fundidas no local, envolver o tubo de
revestimento, ter declividade do centro para as bordas, espessu-
ra mínima de dez centímetros, e área não inferior a três metros
quadrados; as captações de águas subterrâneas, deverão ser
dotadas de equipamentos de medição e registro das vazões deri-
vadas e de equipamentos de medição e registro de nível de água.

Esta licença não confere ao seu titular o direito de uso da
água, apenas autoriza a execução da obra, e tem validade de 3
anos após sua publicação.

Implantações de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903389,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento
à Sra. EDIFÍCIO COMERCIAL, localizado na Av. Paulista, 1079,
Bela Vista, município de São Paulo, requerida por FIEL
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, observadas as disposições
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Formação São Paulo -
Coordenadas UTM (Km)Norte 7392,95 - Km Leste 331,30 - MC
45 - Vazão 5,00 m3/h - Periodo 16 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903412,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento
à SUPERMERCADO, localizado na Estrada São Bento, s/n, Jardim
Odete, município de Itaquaquecetuba, requerida por TERRA
AZUL ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA S/C LTDA, observadas
as disposições legais e regulamentares que disciplinam a maté-
ria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7404,48 - Km Leste 364,09 - MC 45 - Vazão 0,50 m3/h
- Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903413,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento
à SUPERMERCADO, localizado na Rua Venancio Aires X Rua João
Batista Nogueira, Parque Uirapuru, município de Guarulhos,
requerida por TERRA AZUL ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
S/C LTDA, observadas as disposições legais e regulamentares que
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7405,09 - Km Leste 350,71 - MC 45 - Vazão 0,50 m3/h
- Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903414,
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento
à SUPERMERCADO, localizado na Estrada do Pinheirinho, 79 -
Rio Abaixo, município de Suzano, requerida por TERRA AZUL
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA S/C LTDA, observadas as dis-
posições legais e regulamentares que disciplinam a matéria, Uso
- Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte
7400,47 - Km Leste 367,52 - MC 45 - Vazão 0,50 m3/h - Periodo
10 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3
anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas, a proteção ambiental e
a vigilância sanitária, para viabilizar este empreendimento.

Retificação do D.O. de 2-2-2005
Interessado: ROSA CANDIDA DA SILVA - autos 9805632,

onde se lê: Coordenadas UTM (Km) - Norte 7451,10 - Leste
362,95; leia-se: Coordenadas UTM (Km) - Norte 7452,10 - Leste
362,95.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Retificação do D.O. de 12-2-2005
Leia-se: Portaria GR-3.551, de 11-2-2005.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extratos de Termos Aditivos
Proc. 2001.1.15800.1.9. Contratante: Universidade de São

Paulo. Contratada: Montesp Comércio e Montagens Ltda.
Alteração: 3º. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais um
período de 12 meses a contar de 1º-3-2005. Data da assinatura:
14-2-2005.

Proc. 2003.1.15401.1.9 - Vol. I; 2004.1.06006.1.4 - Vol. II.
Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada: Think
Consultoria e Planejamento de Informática S/C Ltda. Alteração:
1º. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais um período de
12 meses a contar de 6-4-2005 e alterar a cláusula 10ª do con-
trato em virtude da edição do Decreto Estadual 48.326 e
Resolução CC-79, ambos datados de 12-12-2003. Data da assi-
natura: 14-2-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-2, de 14-2-2005

Dispõe sobre a eleição para representação docente
junto ao CTA da EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acordo
com o disposto no artigo 47 do Estatuto da Universidade de São
Paulo e artigo 6º, inciso IV, do Regimento da EEFE-USP, resolve:

Artigo 1º - A eleição para representante e respectivo suplen-
te das categorias Professor Associado (uma vaga), e Professor
Doutor (uma vaga) junto ao CTA - Conselho Técnico
Administrativo, realizar-se-á pelo voto direto e secreto, no dia 11-
3-2005, das 9 às 15 horas, no Saguão de entrada da Escola.

Parágrafo único - A representação referida no caput deste
artigo será composta como segue:

Professor Associado (MS-5) - 1 representante e respectivo
suplente;

Professor Doutor (MS-3) - 1 representante e respectivo
suplente.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o título
universitário correspondente à categoria docente.

Artigo 3º - O registro das candidaturas deverá ser entregue
no Serviço de Expediente e Protocolo, mediante requerimento
dirigido ao Diretor da EEFE-USP, até o dia 9-3-2005 às 16 horas.

Parágrafo único - O registro das candidaturas deverá ser rea-
lizado através da vinculação titular-suplente.

Artigo 4º - A eleição será realizada por intermédio de cédu-
la única, para cada categoria, devidamente rubricada pelo
Presidente da Mesa Eleitoral.

Artigo 5º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes condições:

I - Registro prévio dos candidatos na forma estabelecida no
artigo 2º;

II - Identificação de cada votante no ato da assinatura da
lista de presença;

III - Apuração imediata do pleito pela Mesa Receptora após
o término da eleição;

IV - Proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor
da EEFE-USP, no dia seguinte ao pleito.

Artigo 6º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo o mate-
rial relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica
para Assuntos Administrativos que o conservará pelo prazo de 30
dias.

Artigo 7º - No prazo de 3 dias úteis após a proclamação dos
eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da elei-
ção, dirigido ao Diretor da EEFE-USP, sem contudo produzir efei-
to suspensivo.

Artigo 8º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos
pelo Diretor EEFE-USP.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Quarto Termo de Prorrogação de Contrato
Proc. 00.1.488.22.6. Contratante: Escola de Enfermagem de

Ribeirão Preto. Contratada: Dinâmica Serviços Gerais Ltda.
Objeto: Execução de serviços de limpeza, asseio e conservação
predial em próprios da Universidade. Prorrogação: Até 12 meses.
Data da assinatura: 1º-12-2004.

FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

comunica o resultado e classificação do Exame de Seleção para
ingresso de novos alunos, para o 1º semestre de 2005, realizado
no período de 31-1 a 4-2-2005, para os Cursos de Mestrado e
Doutorado dos seguintes Programas de Pós-Graduação: 1)
Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, áreas
de concentração: a) Análises Clínicas e b) Fármacos e Medica-
mentos, 2.) Programa de Pós-Graduação em Toxicologia, área de
concentração: a) Toxicologia.

1. Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas
a) Área de Concentração: Análises Clínicas
Curso Mestrado
1º. Eduardo Carneiro Clímaco
2º. Helder Henrique Paiva
3º. Lílian Cataldi Rodrigues
4º. Fernanda Pereira Gonzalez
5º. Letícia Aparecida Schiave
6º. Adriana Monte Cassiano Canavaci
7º. Flávia Aparecida Paina
8º. Priscila Moraes Henrique
Curso Doutorado
1º. Rafael Chacon Ruiz Martinez
2º. Gabriela Ravanelli de Oliveira
3º. Reginaldo dos Santos Pedroso
4º. Roberto Nicolete
5º. Luciene Andrade Rocha Minarini
6º. Leony Cristina Caetano
b) Área de Concentração: Fármacos e Medicamentos
Curso Mestrado
1º. Paula Carolina Pires Bueno
2º. Laura Martins Valdevite
3º. Stephânia Fleury Taveira
4º. Helaine Carneiro Capucho
5º. Rodrigo Balbuena Machado
6º. Yris Maria Fonseca
7º. Aline Regina Hellmann Carollo
8º. Kauê Pace Boock
9º. Fabiano de Araújo Rezende
Curso Doutorado
1º. Luciano da Silva Momesso
2º. Kassandra Azevedo Tadini
3º. Janice Aparecida Rafael Arakawa
4º. Luciana Pinto Fernandes
5º. Wagner Luiz Heleno Marcus Bertolini
6º. Fabiana Cristina Bonilha Valeri
2º) Programa de Pós-Graduação em Toxicologia
a) Área de Concentração: Toxicologia
Curso Mestrado
1º. Carolina de Miranda Silva
2º. Kátia Cristina de Marco
3º. Silvana Maciel
4º. Milton Flávio Ortolan
5º. Elaine de Paula Franqueiro
6º. Danielle Igreja Chaves
7º. Luciana Inácia de Alcântara
8º. Raquel de Melo Alves
9º. Juliana Bordinassi Braghetto
Curso Doutorado
1º. Fernando José Malagueño de Santana
2º. Maurício Homem de Melo
3º. Eduardo Rodrigo Saraiva
Os candidatos acima selecionados e classificados nos Cursos

de Mestrado e Doutorado ficam convocados a comparecer à
Seção de Pós-Graduação da FCFRP-USP, à Av. do Café, s/nº,
Campus da USP de Ribeirão Preto, nos dias 1º e 2-3-2005, impre-
terivelmente, para efetuarem matrícula. No ato da matrícula, os
candidatos selecionados deverão preencher requerimento à
Direção da Faculdade, acompanhado de aceite de um orientador
do Programa e programa de estudos do candidato. No dia 11-4-
2005, deverá ser entregue na Seção de Pós-Graduação da FCFRP-
USP, uma cópia impressa e uma em disquete ou CD-Rom do pro-
jeto de pesquisa (modelo Fapesp disponível no site
www.fapesp.br). É vedada a matrícula simultânea em mais de
um Curso de Mestrado ou Doutorado na Universidade de São
Paulo. Constatada a matrícula em um segundo Curso, esta será
anulada. Os alunos selecionados para ingresso no Doutorado,
que ainda não defenderam a Dissertação de Mestrado, na época
da matrícula, poderão realizá-la até a data do início da realização
da próxima seleção, desde que o candidato tenha apresentado
na inscrição carta do orientador especificando que a Dissertação
de Mestrado será concluída até a data da realização do próximo
exame de seleção. Se a defesa e a aprovação da Dissertação de
Mestrado não ocorrer até essa data, fica anulado o seu direito de
matrícula, podendo participar de nova seleção.

Os pedidos de revisão de notas deverão ser solicitados
mediante requerimento ao Presidente da Comissão de Seleção
até o dia 18-2-2005.

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Extrato de Prorrogação Termo de Permissão de Uso
Proc. 2003.1.1366.12.7. Parecer Juridico CJ. P 1026/03 -

RUSP. Permitente: Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade. Permissionária: RCS Comércio de Maquinas,
Materiais e Serviços de Cópias Ltda. Objeto: Permissão para
exploração de serviços reprográficos. Vigência: 12 meses, de 19-
2-2005 a 18-2-2006. Valor total: R$ 21.830,88 - Mensal: R$
1.819,24. Data da assinatura: 15-2-2005.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Contrato 5-2003. Proc. 2002.1.466.61.5. Terceiro termo adi-

tivo contratual que celebram de um lado a Universidade de São
Paulo, através do Hospital de Reabilitação de Anomalias
Craniofaciais e de outro a empresa Bauru Service Marketing e
Saneamento Ltda. - ME, visando às alterações a seguir discrimi-
nadas:

Cláusula I - Do Objeto:
Permanecem inalteradas as disposições contratadas.
Cláusula II - Do Prazo e das Condições de entrega:
Permanecem inalteradas as disposições contratadas.
Cláusula III - Da vigência:
O presente tem a finalidade de prorrogar a vigência do

Contrato por mais 12 meses, a contar da presente data da assi-
natura.

Cláusula IV - Do Valor e dos Recursos Orçamentários:
O valor mensal do presente termo aditivo é de R$ 1.325,00,

que serão resgatados no período de fevereiro/2005 a janei-
ro/2006, sendo que o valor global será de R$ 15.900,00, oneran-
do o elemento orçamentário 33903936 - Dedetização, desinseti-
zação e desratização - Do orçamento da contratante, observada
a seguinte distribuição:

Para o Exercício de 2005 - R$ 14.575,00; para o Exercício de
2006 - R$ 1.325,00.

Cláusula V - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato.

Cláusula VI - Assinam o presente 3º termo aditivo em 2 vias
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que pro-
duzam todos os efeitos jurídicos.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumos de Contratos
Proc. 04.1.3398.62.0. Contratada: Comercial SP Ltda.

Objeto: Termo de contrato para fornecimento de biscoito, geléia
e outros. Valor total: R$ 70.229,88. Classificação dos recursos:
33903010 - Gêneros alimentícios - Recursos próprios do orça-
mento e/ou receita da contratante. Data da assinatura: 1º-2-
2005.

Proc. 01.1.1479.62.0. Contratada: Ategel Comércio de
Materiais Hospitalares Ltda. Objeto: Quarto termo de reti-ratifi-
cação para manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de
anestesia marca Oxigel. Cláusulas retificadas: Alteração da razão
social da Contratada que passou de Ategel Assistência Técnica e
Comércio Ltda. para Ategel Comércio de Materiais Hospitalares
Ltda. Data da assinatura: 11-2-2005.
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